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PROCESSO Nº 071/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025
OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO “MINAS GERAIS” - DOMG-E, DE ATOS DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAL, EDITAIS, AVISOS, ADJUDICAÇÕES DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES E OUTROS ATOS CUJA PUBLICIDADE É EXIGIDA EM LEI.

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a prestação de serviços de publicação de atos oficiais no diário oficial eletrônico “minas gerais” - domg-e, de atos de expediente administrativo de pessoal, editais, avisos, adjudicações de processos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitações e outros atos cuja publicidade é exigida em lei. A Secretaria Municipal de Administração, apresentou no momento da solicitação o estudo técnico preliminar e o termo de referência para contratação da SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, por ser a única entidade legalmente autorizada a editar, gerir e comercializar o Diário Oficial do Estado de Minas Gerais – DOMG-E, conforme estabelecido pela legislação estadual e pelas normas que regem a Imprensa Oficial do Estado. No estudo técnico preliminar, bem como no termo de referência a Secretaria de Administração evidenciou a necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação, ipsis litteris “A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços de publicação de atos oficiais do Município de Presidente Olegário/MG no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais – DOMG-E, meio eletrônico oficial de publicidade dos atos normativos e administrativos dos entes públicos estaduais e municipais mineiros. A publicidade dos atos administrativos é princípio constitucional fundamental da Administração Pública (art. 37, caput, da CF/1988) e constitui condição essencial para assegurar a legalidade, a transparência, a eficácia e o controle social da gestão pública. Além disso, é requisito de validade de diversos atos, como leis, decretos, portarias, editais de licitação, contratos, atos de pessoal e outros instrumentos que demandam ampla divulgação para produzir efeitos jurídicos perante terceiros. Embora o Município disponha de diário oficial próprio, existem situações em que se faz obrigatória ou recomendável a publicação no diário oficial estadual. É o caso, por exemplo, de convênios e instrumentos congêneres firmados com entes da Administração Pública estadual ou federal, cujas normas impõem a veiculação de atos no órgão de imprensa oficial do ente concedente. Ademais, a publicação de procedimentos licitatórios e outros atos relevantes em veículo de maior circulação e abrangência, como o DOMG-E, contribui para o fortalecimento da transparência, da competitividade e da isonomia entre os participantes, especialmente em contratações de maior vulto ou complexidade. Dessa forma, a contratação visa atender à necessidade contínua e estratégica da Administração Municipal de garantir a adequada e segura publicidade de seus atos, sempre que exigido por normas específicas ou recomendado pelo interesse público, em conformidade com a legislação vigente, notadamente a Lei Federal nº 14.133/2021. A ausência dessa prestação comprometeria o regular funcionamento da máquina pública, podendo acarretar nulidades, responsabilizações administrativas e restrições à transparência governamental. Trata-se, portanto, de contratação imprescindível à legalidade e à efetividade da atuação administrativa, e de inequívoco interesse público. A contratação da SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, inscrita no CNPJ sob o n° 05.475.103/0001-21 é incompatível com a realização de procedimento licitatório, uma vez que SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, inscrita no CNPJ sob o n° 05.475.103/0001-21 detentora exclusiva dos direitos de competência institucional, por força normativa e legal o monopólio deste serviço em todo o território Estadual para editar e comercializar o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO “MINAS GERAIS” - DOMG-E, ficando justificada a contratação através de inexigibilidade de licitação. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Administração, Eugênio Pinheiro de Araújo, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a contratação do Diário Oficial da União - DOU é incompatível com a realização de procedimento licitatório, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição. Empresa Contratada: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, inscrita no CNPJ 05.475.103/0001-21. Fundamento: Artigo 74 inciso I da Lei 14.133/2021. O valor da publicação é de R$ 88,59 (oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) por centímetro de coluna perfazendo o valor total estimado anual de R$ 50.053,35 (cinquenta mil e cinquenta três reais e trinta e cinco centavos). Ressalta-se que a Agente de Contratação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar.
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